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torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a publicação do doe nº.34.509 do dia 
05/03/2021, Protocolo nº.630888, referente ao extrato do 5º ta ao 
coNtrato Nº 080/2016.
contratada: cliNica dE fisiotEraPia saNtarÉM ltda ME.
oBJEto: Prestação de serviços de assistência ambulatoriais na área de saúde .
cNPJ nº 06.227.960/0001-49
Endereço: tv. silva Jardim, nº 772, Bairro aparecida
Município: santarém/Pa cEP:68.040-540
ordENador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 869346

oUtras MatÉrias
.

o iNstitUto de assistÊNcia dos serVidores do estado 
do ParÁ e coMissÃo do recadastraMeNto deterMiNa 

Medidas adMiNistratiVas NecessÁrias À ProrroGaÇÃo 
da aÇÃo de atUaLiZaÇÃo cadastraL de serVidores 

titULares e dePeNdeNtes do PLaNo iaseP.
o Presidente do instituto de assistência dos servidores do Estado do Pará 
- iasEP, no uso das atribuições que lhe confere o decreto N° 2.502, de 20 
de setembro de 2010.
considerando a necessidade da prorrogação do período do recadastramen-
to devido a baixa adesão dos servidores inscritos no Plano iasEP, com vista 
a garantir a regularidade dos servidores titulares e dependentes inscritos 
no Plano iasEP.
r E s o l v E:
art. 1º Prorrogar o período de recadastramento obrigatório do servidor 
titular e dependente inscrito no Plano iasEP, o a prorrogação correrá até o 
dia 30 de novembro de 2022.
art. 2º o recadastramento é individual e deverá ser realizado pelo próprio 
servidor titular inscrito no Plano iasEP, o qual informará seus dados e de 
seu(s) dependente(s), de forma online ou presencial.
art. 3º o servidor titular inscrito no Plano iasEP com pendência de docu-
mentação ou que não proceder o recadastramento previsto nesta portaria, 
no prazo especificado, terá o seu plano IASEP e de seu(s) dependente(s) 
temporariamente suspenso, até a efetiva regularização do cadastro, per-
manecendo disponíveis apenas os atendimentos de urgência e emergência.
art. 4º o restabelecimento do Plano iasEP do servidor titular e seu(s) 
dependente(s) com pendência de documentação ou que não proceder o 
recadastramento, só ocorrerá após envio de documentação pendente para 
análise e regularização do cadastro.
art. 5º a presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGistra-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente do iasEP

Protocolo: 869390
..

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 826 de 27 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1372992 (PaE), de 25/10/2022.
rEsolvE:
i – aUtoriZar as servidoras abaixo relacionadas, a viajarem ao município 
de Altamira/PA, no dia 08/11/2022, a fim de realizarem o “Papo Previden-
ciário”, que é uma ação do programa de Educação Previdenciária deste 
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, para tratar dos te-
mas: importância da saúde Mental na Preparação para aposentadoria e 
regras de aposentadoria e abono de Permanência, no polo do iGEPrEv do 
referido município:

servidora Matrícula Função/cargo Lotação

luísa Porto da silva de oliveira 5889141/3 téc. Previdenciário a coordenadoria de cadastro e 
Habilitação

renata de oliveira Brandão Garcia 5892414/6 coordenador de Núcleo Núcleo regional de santarém/Pa

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária 
às servidoras citadas acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de outubro de 
2022.
iltoN GiUssEPP stival MENdEs da rocHa loPEs da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 869303

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

GaBiNete do secretÁrio
Portaria Nº 595 de 21 de oUtUBro de 2022

coNcEdEr, à servidora GENY roliM da silva saNtos, assistente admi-
nistrativo, id func nº 3252310/1, lotada na cEcoMt de Portos e aeropor-
tos, a Gratificação de Tempo Integral, no percentual de 60% (sessenta por 
cento), a contar de 03/10/2022.
rENÉ dE olivEira E soUsa JÚNior
secretário de Estado da fazenda

Protocolo: 869268
diretoria de adMiNistraÇÃo

Portaria Nº 2290 de 18 de oUtUBro de 2022
iNtErroMPEr, 16 (dezesseis) dias, a contar de 17/10/2022, do gozo das 
férias da servidora lUZia taNia Mota BErNardEs, analista fazendário/
Gerente fazendário, id func nº 3340600/2, lotada na cErat de santarém, 
concedidas pela Portaria Nº 1902 de 06/09/2022, publicada no doE 
nº 35.108 de 08/09/2022, referente ao exercício de 01/09/2021 a 
31/08/2022, as quais ficam autorizadas para serem usufruídas no período 
de 05/12/2022 a 20/12/2022.
loUrdEs tErEZiNHa liMa GarcEZ da costa
diretora de administração, em exercício

Portaria Nº 2292 de 18 de oUtUBro de 2022
iNtErroMPEr, 13 (treze) dias, a contar de 29/09/2022, do gozo das férias 
da servidora daYsE viaNa dE MUrGUEitio, fiscal de receitas Estaduais, 
id func nº 5062721/2, lotada na cEEat de iPva e itcd, concedidas 
pela Portaria Nº 1622 de 04/08/2022, publicada no doE nº 35.069 de 
05/08/2022, referente ao exercício de 01/09/2021 a 31/08/2022, as quais 
ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo oportuno.
loUrdEs tErEZiNHa liMa GarcEZ da costa
diretora de administração, em exercício

Portaria Nº 2294 de 18 de oUtUBro de 2022
altErar, na Portaria Nº 1902 de 06/09/2022, publicada no doE 
nº 35.108 de 08/09/2022, o período de gozo de férias da servidora 
tEliaNa dE NaZarE raMos PENa, id func nº 3249360/1, assistente 
administrativo, lotada na cErat de Belém, do período de 03/10/2022 a 
01/11/2022 para o período de 24/10/2022 a 22/11/2022, referente ao 
exercício de 10/07/2021 a 09/07/2022.
loUrdEs tErEZiNHa liMa GarcEZ da costa
diretora de administração, em exercício

Portaria Nº 2300 de 19 de oUtUBro de 2022
iNtErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 04/10/2022, do 
gozo das férias do servidor JosE Maria BorGEs dE soUsa, auxiliar 
de operação e segurança, id func nº 3253139/1, lotado na célula de 
Gestão de apoio logístico/dad, concedidas pela Portaria Nº 1902 de 
06/09/2022, publicada no doE nº 35.108 de 08/09/2022, referente ao 
exercício de 22/09/2021 a 21/09/2022, as quais ficam autorizadas para 
serem usufruídas no período de 05/12/2022 a 02/01/2023.
loUrdEs tErEZiNHa liMa GarcEZ da costa
diretora de administração, em exercício

Portaria Nº 2301 de 19 de oUtUBro de 2022
iNtErroMPEr, 29 (vinte e nove) dias, a contar de 11/10/2022, do 
gozo das férias da servidora EUstalia liGia rEis dE soUZa PEssoa, 
assistente administrativo, id func nº 5151848/1, lotada na cEEat de iPva 
e itcd, concedidas pela Portaria Nº 1902 de 06/09/2022, publicada no 
doE nº 35.108 de 08/09/2022, referente ao exercício de 01/08/2021 a 
31/07/2022, as quais ficam autorizadas para serem usufruídas em gozo 
oportuno.
loUrdEs tErEZiNHa liMa GarcEZ da costa
diretora de administração, em exercício

Portaria Nº 2305 de 19 de oUtUBro de 2022
coNcEdEr 61 (sessenta e um) dias, de licença para tratamento de saú-
de, a servidora tErEsiNHa dE JEsUs viNHoltE silva, fiscal de receitas 
Estaduais, id func nº 5106125/1, lotada na cErat de santarém, no perí-
odo de 10/08/2022 a 09/10/2022.
loUrdEs tErEZiNHa liMa GarcEZ da costa
diretora de administração, em exercício

Portaria Nº 2321 de 20 de oUtUBro de 2022
coNcEdEr, 25 (vinte e cinco) dias de férias, referentes ao 1° período, ao 
servidor EdriK ciNtra soaNE, id func nº 5914795/1, fiscal de receitas 
Estaduais, lotado na célula de análise e controle das obrigações acessó-
rias/daif, para serem usufruídas no período de 21/11/2022 a 15/12/2022, 
referentes ao exercício de 29/07/2020 a 28/07/2021.
loUrdEs tErEZiNHa liMa GarcEZ da costa
diretora de administração, em exercício


